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LEI Nº 1232/1993 

 

Que acrescenta o §4º no Artigo 155 da Lei nº 234, de 

12/10/1959 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a comprar 10 (dez) dias das férias dos servidores 

municipais, a critério da Administração. 

 

Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de abril de 

1993. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 22 de junho de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Diretor Administrativo 

 


